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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2022, AO PROJETO DE LEI N° 83/2022.  

Art.  10  Altera a redação dos dispositivos abaixo, do Projeto de Lei n°. 
83/2022, que passam a dispor a seguinte redação: 

Art.  1° Fica autorizado ao Município de Iturama/MG, por meio da 
Procuradoria Municipal, prestar assistência judiciária gratuita A. 
população do Município, dentro da disponibilidade e oportunidade ,/ 
da administração pública, em matérias urgentes.  

Art.  20  Serão beneficiários dos serviços prestados pela assistência 
judiciária municipal:  

Art.  2° Suprime o artigo 8° e renumera os demais dispositvos do Projeto de  

Lei n.° 83/2022. 

Camara Municipal de lturama, MG, 16 de  setembro  de 2022. 
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